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FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 683 DE 04 DE JULHO DE 2023-RESOLVE:
CONCEDER, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio a servidora MARIA JOSE 
CALDAS DE SOUSA, matrícula nº. 54195788/1, ocupante do cargo de MO-
NITOR, correspondente ao triênio 29.01.2018/04.09.2022, com gozo no 
período de 17.07.2023 à 15.08.2023.
PORTARIA Nº 684 DE 04 DE JULHO DE 2023-RESOLVE:
CONCEDER, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio ao servidor JORGE LUIZ DA 
SILVA ALENCAR, matrícula nº. 57173812/1, ocupante do cargo de AGENTE 
DE PORTARIA, correspondente ao triênio 02.12.2012/2015, com gozo no 
período de 17.07.2023 à 15.08.2023.
PORTARIA Nº 685 DE 04 DE JULHO DE 2023-RESOLVE:
CONCEDER, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio à servidora ROSILENE DO 
SOCORRO BRITO DA SILVA, matrícula nº. 57200470/1, ocupante do cargo 
de MONITOR, correspondente ao triênio 24.07.2017/27.02.2022 comple-
mento, com gozo no período de 18.07.2023 à 16.08.2023.
CARLOS ALBERTO DE ANDRADE RODRIGUES JUNIOR-Presidente

Protocolo: 962177

.

.

ERRATA
.

TORNAR SEM EFEITO as férias do servidor REGIVALDO NASCIMEN-
TO PINHO, constante na PORTARIA 334/23 publicada no DOE nº 
35312 de 06/03/2023.
Ordenador responsável: Carlos Alberto de Andrade Rodrigues Junior

Protocolo: 962393

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 296/2023-GGP/SEJU 
Belém (PA), 11 de julho de 2023.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições que 
lhe foram conferidas pelo Decreto de 02/02/2023, publicado no DOE nº 
35.276, de 02/02/2023, e;
CONSIDERANDO o Artigo 137, § 1º, da Lei nº. 5810 de 24 de janei-
ro de 1994 – RJU/PA, e os Processos Administrativos Eletrônicos nº 
2023/795600; 2023/213291.
RESOLVE:
EXCLUIR a Gratificação de Tempo Integral – GTI, no percentual de 60% 
(sessenta por cento), da servidora: Vânia Maria Pinho de Araújo Soares, 
matrícula nº 5163170/1, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, 
a contar de 01/03/2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
EVANDRO GARLA PEREIRA DA SILVA
Secretário de Estado de Justiça.

Protocolo: 962394
PORTARIA Nº 278/2023-GGP/SEJU 
Belém (PA), 05 de março de 2023*.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições que lhe 
foram conferidas pela Lei 7.029/2007 e com fundamento nos arts. 2º, inci-
so VI, e 61 da Lei Federal nº 13.019/2014, e pelo Decreto de 02/02/2023, 
publicado no DOE nº 35.276, de 02/02/2023, e;
CONSIDERANDO o Processos Administrativos Eletrônicos nº 2023/76735 
e nº 2023/532499;
RESOLVE:
Art. 1° Designar a servidora Cimara Vidal Lobório da Fonseca – matrícu-
la 5969936/1 para exercer a função de GESTOR do Termo de Fomento 
nº 01/2022 celebrado com a Organização Social MOVIMENTO REPÚBLICA 
EMAÚS, representado pelo Centro de Defesa da Criança e do Adolescente 
– CEDECA –EMAÚS – Processo n° 2021/1162201.
Art. 2° São atribuições da GESTOR:
I- acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II- informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que compro-
metam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de 
indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providên-
cias adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final,
levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramen-
to e avaliação de que trata o art. 59, da Lei n° 13.019/2014.
IV- disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às 
atividades de monitoramento e avaliação.
V- emitir parecer técnico de análise de prestação de contas da parceria ce-
lebrada na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da FOMENTADORA 
que trata o art. 62, da Lei n° 13.019/2014
Art. 3° Esta PORTARIA entra em vigor na data de 05 de março de 2023.
Art. 4° Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
EVANDRO GARLA PEREIRA DA SILVA
Secretário e Estado de Justiça
*Republicada por ter saído com incorreção no Diário Oficial do Es-
tado nº 35.460, de 05 de julho de 2023.

Protocolo: 962248
.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL
PORTARIA n° 298 de 12 de julho de 2023
O SECRETARIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições que 
lhe confere a Lei 9.927/2023, resolve:
Art. 1º. Designar as servidoras abaixo indicadas para, com observância 
na legislação vigente, atuar como fiscais do contrato celebrado entre a 
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA e a ASSOCIAÇÃO POLO PRODUTIVO 
PARÁ.
CONTRATO Nº 04/2023.
OBJETO: Contratação emergencial de Empresa Especializada para Pres-
tação de Serviços de Limpeza, Higienização, Conservação e Encarregado; 
Copeiragem e Recepção, por período de 180 (cento e oitenta) dias, com 
fornecimento de mão-de-obra exclusiva, materiais e equipamentos, para 
atender as necessidades da Secretaria de Estado de Justiça - SEJU e suas 
respectivas Unidades.
Processo nº 2023/197751.
FISCAL TITULAR: Risoneide Carol Pinheiro Lobato – MATRÍCULA 5971875/2
FISCAL SUBSTITUTO: Yara Tainá Lisbôa da Silva Santos – MATRÍCULA 
5969803/1
Art. 2º. A fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacio-
nadas com a execução do Contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e fará relatórios mensais 
que serão enviados à Coordenadoria de Administração e Finanças até o dia 
10 subsequentes de cada mês.
Art. 3º. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da 
fiscal deverão ser encaminhadas aos seus superiores, em tempo hábil, 
para adoção das medidas convenientes.
Art. 4º. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
EVANDRO GARLA PEREIRA DA SILVA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA

Protocolo: 962129
.

DIÁRIA
.

 PORTARIA N° 211 DE 12 DE JUNHO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares;
CONSIDERANDO os termos o Decreto de 02 de fevereiro de 2023, publica-
ção no DOE Nº 35.276, de 02 de fevereiro de 2023.
CONSIDERANDO, os termos do Processo Nº 2023/667740.
R E S O L V E:
CONCEDER MEIA diária em favor do servidor desta SEJU, abaixo identifica-
do, para conduzir equipe do CONED que realizará visitas fiscalizatórias, em 
Benevides/PA, no dia 23/06/2023 

Nome Cargo Matrícula
MARIO AFONSO GUIMARÃES DOS SANTOS Motorista 5386217/1

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA , 12 DE JUNHO DE 2023
EVANDRO GARLA PEREIRA DA SILVA
Secretário de Estado de Justiça

Protocolo: 962000
PORTARIA N° 212 DE 12 DE JUNHO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares;
CONSIDERANDO os termos o Decreto de 02 de fevereiro de 2023, publica-
ção no DOE Nº 35.276, de 02 de fevereiro de 2023.
CONSIDERANDO, os termos do Processo Nº 2023/667421
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 4º da lei 8.162/91.
R E S O L V E:
CONCEDER MEIA diárias em favor dos Colaboradores Eventuais, abaixo 
identificados, para realizar visitas fiscalizatórias em Outeiro/Belém/PA, no 
dia 16/06/2023. 

Nome Cargo Matrícula

TELMA DE FÁTIMA ALVES DA SILVA FRANCO Colaboradora Eventual Sem ma-
trícula

ALESSANDRA DE NAZARÉ CORRÊA DE CARVALHO Colaboradora Eventual Sem ma-
trícula


